
Nº da proposição
00422/2025

Data de autuação
22/05/2025

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADA DRA SILVANA

Ementa:

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA ESPERANÇA DE
SOLONÓPOLE - AMESOL, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:  
?CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA ESPERANÇA DE SOLONÓPOLE -
AMESOL, COM SEDE NO

  Autor:  99580 - DEPUTADA DRA SILVANA

  Usuário assinador:  99580 - DEPUTADA DRA SILVANA

  Data da criação:  22/05/2025 10:38:56  Data da assinatura:  22/05/2025 10:46:40

GABINETE DA DEPUTADA DRA SILVANA

AUTOR: DEPUTADA DRA SILVANA

PROJETO DE LEI
22/05/2025

 

“  CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA
ESPERANÇA DE SOLONÓPOLE - AMESOL, COM SEDE NO MUNICÍPIO

  DE SOLONÓPOLE NO ESTADO DO CEARÁ.”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. É considerada de utilidade pública a Associação Amigos da Esperança de Solonópole -
AMESOL, sociedade civil, sem fins lucrativos, com foro na cidade de Solonópole no Estado do Ceará.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A realidade social do município de Solonópole evidencia a necessidade urgente de ações concretas
voltadas ao amparo das populações em situações de vulnerabilidade. A escassez de recursos, o acesso
limitado a serviços básicos e a ausência de políticas públicas efetivas tornam indispensável a atuação de
entidades comprometidas com a promoção da dignidade humana.

A Associação Amigos da Esperança de Solonópole - AMESOL, não tem fins lucrativos e tem como
missão desenvolver e implementar ações voltadas a pessoas de baixa renda, moradores de rua e
dependentes de bebida alcoólica. Atuam com foco na assistência social, no fortalecimento de vínculos
comunitários e na reintegração social, por meio de projetos que oferecem apoio, orientação e
oportunidades para uma vida mais digna.

Diante da crescente demanda por apoio no território de Solonópole, justifica-se plenamente a
continuidade e ampliação dos projetos da associação. Por meio de parcerias e do engajamento da
sociedade, eles buscam fortalecer o impacto positivo das ações e contribuir efetivamente para a
transformação da realidade das populações atendidas.
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DEPUTADA DRA SILVANA
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ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA ESPERANÇA DE SOLONÓPOLE 

RUA VEREADOR ANTONIO VALTERNO NOGUEIRA PINHEIRO, N° 281-A 

CEP: 63.620 – 000 - BAIRRO CENTRO – SOLONÓPOLE – CEARÁ  

CNPJ 54.792.699/0001-07 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO 

CIRCUNSTANCIADO DOS 

SERVIÇOS PRESTADOS À 

COLETIVIDADE 

 

MAIO A DEZEMBRO DE 2024 
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1ª AÇÃO SOLIDÁRIA – 04 DE MAIO DE 2024 

 

            

            

 

A primeira ação da AMESOL foi realizada Largo dos Dantas, a praça central de 

Solonópole, o intuito foi promover um “sopão” às pessoas em situação de rua e 

que enfrentam problemas com o uso de álcool, que vivem nos entornos da praça. 

 

 

 

 

34 de 67



 

2ª AÇÃO SOLIDÁRIA – ESPECIAL DIA DAS MÃES 

 

                              

 

 

No dia 25 de maio de 2024, houve um sorteio beneficente, através da Rádio web 

ADSOL. As sorteadas, receberam vários serviços de beleza, ao todo, 8 serviços 

foram sorteados para nossas mamães. 
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3ª AÇÃO SOLIDÁRIA – 1 DE JUNHO DE 2024 

 

                   

                   

 

A terceira ação da AMESOL foi realizada na praça Largo dos Dantas (centro 

da cidade), no Bairro Alto Vistoso e no Bairro Barra Nova, o intuito foi 

promover um “sopão” aos moradores de rua que vivem nos entornos da praça 

e as pessoas em situação de vulnerabilidade alimentar, que vivem nos bairros 

com desafios socioeconômicos. 
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4ª AÇÃO SOLIDÁRIA – 06 DE JULHO DE 2024 

 

                  

                   

 

Mais uma vez, a AMESOL esteve na praça Largo dos Dantas, no centro de 

Solonópole, distribuindo não apenas o tradicional “sopão”, mas também amor 

para essas pessoas que também precisam de atenção e carinho. 
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5ª AÇÃO SOLIDÁRIA – 13 DE JULHO DE 2025 

 

                

 

 

A quinta ação da AMESOL foi realizada na Praça Largo dos Dantas, a praça 

central de Solonópole, com o objetivo de oferecer um "sopão" para pessoas 

em situação de rua que enfrentam problemas relacionados ao uso de álcool. 

 

 

38 de 67



 

6ª AÇÃO SOLIDÁRIA – 3 DE AGOSTO DE 2025  

 

       

 

 

Mais uma vez, a AMESOL esteve presente na praça Largo dos Dantas, no 

centro comercial de Solonópole, oferecendo não apenas o tradicional 'sopão', 

mas também uma dose generosa de amor e carinho para aqueles que tanto 

precisam de atenção e afeto. 
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7ª AÇÃO SOLIDÁRIA – 14 DE SETEMBRO DE 2025 

 

            

 

 

Em mais uma ação, a AMESOL servir 150 refeições e doou inúmeras peças 

de roupas, em um bazar beneficente aos nossos amigos do Bairro Barra 

Nova, Largo dos Dantas e Bairro Alto Vistoso. 
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8ª AÇÃO SOLIDÁRIA – 26 DE OUTUBRO DE 2025 

 

         

 

 

Em sua oitava ação, mais uma vez a AMESOL esteve na praça Largo dos 

Dantas, com amor e dedicação, com o intuito de levar esperança e 

solidariedade as pessoas vulneráveis. 
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9ª AÇÃO SOLIDÁRIA -  ARRECADAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 

 

          

 

Em sua nona ação, a AMESOL promoveu uma mobilização por meio de 

campanhas nas redes sociais, parcerias com supermercados da cidade e 

doações diretas de alguns membros da Assembleia de Deus Templo Central 

de Solonópole. Em tempos de crise, como a que muitos enfrentam 

atualmente em nosso município, essas ações se tornaram ainda mais 

essenciais, proporcionando alívio e dignidade as famílias que lutam para 

suprir suas necessidades básicas. As ações da AMESOL são expressões de 

solidariedade que transformam vidas. Ao unir esforços, podemos construir 

para uma sociedade mais justa e acolhedora, onde todos tenham acesso ao 

que é essencial para uma vida digna. Cada contribuição, por menor que seja, 

faz a diferença e ajuda a criar um futuro melhor para todos.  

 

 

“FAZEMOS O BEM PORQUE SABEMOS QUE FAZ BEM” 
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DECLARAÇÃO 

 

DECLARO para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA ESPERANÇA 

DE SOLONÓPOLE (AMESOL), pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ sob o nº 54.792.699/0001-07, com sede à rua Vereador Antonio Valterno 

Nogueira, 281 – A, Bairro Centro, na cidade de Solonópole, por seu presidente 

abaixo subscrito, DECLARA que esta entidade NÃO RECEBEU CONCESSÃO 

DE SUBVENÇÃO SOCIAL DO PODER PÚBLICO, desde da sua fundação a 

presente data. 

 

 

 

Solonópole – CE, 29 de abril de 2025 

 

 

_____________________________________________ 

JORGE MAX DE OLIVEIRA SILVA 

PRESIDENTE DA AMESOL 
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  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/05/2025

LIDO NA 43ª (QUADRAGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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PROJETO DE LEI Nº 422/2025

AUTORIA: DEPUTADA DRA SILVANA

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA
ESPERANÇA DE SOLONÓPOLE – AMESOL COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE.

 

PARECER

                        Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução
698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da ExcelentíssimaProjeto de Lei nº 422/2025
Senhora  que Deputada Dra Silvana, CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
AMIGOS DA ESPERANÇA DE SOLONÓPOLE – AMESOL COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE.

 

DO PROJETO

                         Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. é considerada de utilidade pública a Associação Amigos da Esperança de
Solonópole – AMESOL, sociedade civil, sem fins lucrativos, com foro na cidade  de
solonópole.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

ASPECTOS LEGAIS
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                                                   Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

                                               Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. , da60, inciso I
Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta Magna
:Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias
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                         Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
 (Resolução 751 DE 14/12/2022 –Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

                          (...)

 Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna
Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais
incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de
matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art.
88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao
Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na
Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de
Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,
associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de
pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará,
poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em
lei.
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                                             Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de
utilidade pública, senão vejamos:

                                         Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a
entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

                    a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

                   b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior,
com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras
Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e
Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; (Anexado ao
Projeto)

                  c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em caso de(Anexado ao Projeto)
dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado ao

;Projeto)

                     d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade, no
ano anterior à formulação do pedido  acompanhados do demonstrativo da receita e(Anexado ao Projeto)
da despesa realizadas  no período, ainda que não tenham sido subvencionadas; e,(Anexado ao Projeto)
se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público
recebidos no período

                     e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

                     § 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

                    § 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos
seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

                    § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública –
SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) 
(Anexado ao Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza
legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública Cearense que A ASSOCIAÇÃO
AMIGOS DA ESPERANÇA DE SOLONÓPOLE – AMESOL COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE.

 .

CONCLUSÃO
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                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames
constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27 de dezembro de
1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                        CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM.APROVADO EM 17/12/2025.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO
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GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 422/2025

(Autoria da Deputada Dra. Silvana)

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA ESPERANÇA DE
SOLONÓPOLE - AMESOL, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE NO ESTADO
DO CEARÁ.

 

 

 

 

PARECER
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I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  de autoria da Deputada Dra. Silvana, o qual propõePROJETO DE LEI Nº 422/2025,
considerar de Utilidade Pública a Associação Amigos da Esperança de Solonópole - AMESOL, com sede
no município de Solonópole no Estado do Ceará.

Na justificativa da proposição a autora destaca que “A realidade social do município de Solonópole
evidencia a necessidade urgente de ações concretas voltadas ao amparo das populações em situações
de vulnerabilidade. A escassez de recursos, o acesso limitado a serviços básicos e a ausência de
políticas públicas efetivas tornam indispensável a atuação de entidades comprometidas com a
promoção da dignidade humana. A Associação Amigos da Esperança de Solonópole - AMESOL, não
tem fins lucrativos e tem como missão desenvolver e implementar ações voltadas a pessoas de baixa
renda, moradores de rua e dependentes de bebida alcoólica. Atuam com foco na assistência social, no
fortalecimento de vínculos comunitários e na reintegração social, por meio de projetos que oferecem
apoio, orientação e oportunidades para uma vida mais digna. Diante da crescente demanda por apoio
no território de Solonópole, justifica-se plenamente a continuidade e ampliação dos projetos da
associação. Por meio de parcerias e do engajamento da sociedade, eles buscam fortalecer o impacto
positivo das ações e contribuir efetivamente para a transformação da realidade das populações

”atendidas.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 54/58, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa considerar de Utilidade Pública a Associação Amigos da Esperança de
Solonópole - AMESOL, com sede no município de Solonópole no Estado do Ceará.

Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
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e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

A matéria em apreciação é de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras
competências ou que esteja vedado a este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a
organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente
respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a
devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do ,PROJETO DE LEI Nº 422/2025
de autoria da Deputada Dra. Silvana, apresentamos o  à regular tramitaçãoPARECER FAVORÁVEL,
da presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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